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O Vereador que subscreve,' no uso dás atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitaRdo que, referente ao
depósito de medicamentos do Municípi~, nos informe: J'

. Quem é o responsável pelo armazenamento, depósito e distribuição dos
medicamentos?

. Qualo procedimentoparaa retirada/distribuiçãodessesmedicamentos?

. Quem são os servidores autorizados para buscar/retirar medicamentos no depósito?

. Existe uma planilha ou algum outro tipo de controle de entrada e saída de
medicamentos?

. Há dias e horários estipulados para distribuição/retirada de medicamentos? Se
positivo, quais?

. Nos sábados, domingos e feriados é permitido a retirada de medicamentos? Qual o
procedimento adotado nesses dias?

. É normal que carros particulares busquem medicamentos no depósito?

. Enviar cópia do controle de entrada e distribuição/saídade medicamentosdo
depósito, no períbdo compreendido entre janeiro de 2005 a abril de 2007.

SALA DAS SESSÕES, 23 de abril de 2007.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ~equerimento
( ) Outros

/2007
/2007

104VJ /2007
/2007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
12007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

(

(

(

(

(

(

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ... ..................

) Ilegal por ferir:. ..................................................-.-,
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de eméndas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .............................................

, , ....................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ......................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem ?> /1/2007.

( {Jfavorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.
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